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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

CNPJ: Ol.668.745/0001-96 
E-mail: cmbarroduro@hotmail.com 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

Rua do Cajuelra, 500 • Centro 
CNPJ: 0l .668.745/0001-96 

Barro Duro • Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº 14/2024 

CONTRATANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

CONTRATADA: MARIA VITÓRIA SANTOS DA SILVA 

OBJETO DO CONTRATO; Prestação de Serviços de Digitadora 

VALOR GLOBAL; R$ 14.120,00 (quatorze mil, cento e vinte reais). 

AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso li, do Lei n,0 14.133/2021 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA: 01.031.00 l 4.2001.000.3.3.90.36.00 

FONTE DE RECURSO: Recursos próprios. 

VIG~NCIA: De O 1.03.2024 até 31 . 12.2024. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO; 01.03.2024. 

FREDSON FILHO PESSOA BRITO 
Presidente 

CONTRATANTE 

MARIA VITORIA SANTOS DA SILVA 
CONTRATADA 

ld :01AB2F0289B20D1E 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA S/N CE:NTRO 

CAPITÃO OERVÃSIO OLfVEIRA, CEP.: 64763-000 
CNPJ 0l.937.401/0001-35 

EDITAL 002/2024 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 

5 

A PREFEITURA DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PI , por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 
7.453 de 08 de janeiro de 2021 , divulga o resultado da análise das inscrições do Processo de 
escolha de Coordenador e Formador do Programa Piauiense de Alfabetização na Idade Certa, 
PPAIC, regida pelo presente Edital. 

Inscrições Homologadas para Coordenador 

MARIA APARECICIDA DE SOUSA CARVALHO OLIVEIRA 
CPF: 938.304.083 - 15 

Inscrições Homologadas para Formador 

LUZIA DE SOUSA RIBEIRO 
CPF: 037.513.881 • 17 

Capitão Gervásio Oliveira - Pi, 12 de Março de 2024 

- r: s~ ....A., LJ cfl._ m ç,t,,.'~ 
'---..)D -~- ~o Batista deOII • 

João atista de Ollve1ra Sectetari& Mun, •e Edu:a~:: 

Diregente municipal de Educação CPF: s1s.2s2.133 .53 
Por!. nº 21/2024 

ld:05D4FF6BA2500EC8 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 
PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA, S/N, CENTRO 
CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, CEP.: 64763-000 

CNPJ 0l.612.569/0001-70 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA/PI 
CNPJ: 0l.612.569/00001-70 
CONTRATADO: A MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA. 
CNPJ: 49.591.359/0001-70. 
ENDEREÇO: Avenida Candido Coelho, 186, Setor 02, Quadra 012, Lote 0270, bairro Vennelho, na cidade 
de São João do Piauí- PI. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de realização de exames clínicos em São João 
do Piauí- PI, para atender as necessidades do Município de Capitão Gervásio Oliveira/PI 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, Conta Movimento e outros. 

VALOR: Valor global R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRA TO: 14 de março de 2024 
VIGÍNCIA: 12 meses 

Publique-se, 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 
Prefeita Municipal 

ld: 10EF2B2ESEAOOASB 

STADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FIRMíNO DE SOUSA, SIN, CENTRO 
CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEI.RA, CEP: 64763-000 

CNPJ OI .612.569/0001 4 70 

Portaria nº 63/2024 Capitão Gervásio Oliveira-PI, 14 março de 2024. 

Dispõe sobre a nomeação do 
Departamento de Proteção à 
Criança e ao Adolescente do 
Município de Capitão Gervásio 
Oliveira-PI, que especifica e dá 
outras providências. 

A Prefeita do Município de Capitão Gervásio Oliveira, Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Capitão 

Gervásio Oliveira-PI. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, o DANIEL SILVA BARBOSA, inscrito no CPF sob o nº 

345.558.478-06, para exercer o Cargo em Comissão Departamento de Proteção à 

Criança e ao Adolescente, do Município de Capitão Gervásio Oliveira-PI, percebendo 

vencimentos conforme a legislação pertinente. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a partir de OI de Março de 2024. 

Art. 3° - Revogada as disposições. 

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se 

Gabinete da Prefeita, 

~ ._ / c&e,,ro ~ e:J,4 . 
~~ OLIVEIRA COSLHO DA LUZ 

Prefeita Municipal 
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